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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 139, DE 21 DE JUNHO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

MARCOS FERREIRA GODOY, Prefeito do Município de Itapevi, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 48, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Fica acrescido ao artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 139, de 21 de junho de 2021, o inciso VI, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

(...)


VI – outros serviços públicos delegados cuja regulação e fiscalização sejam, por decisão do Poder Executivo, atribuídas à REGULA ITA.”

Art. 2º Fica acrescido ao artigo 4º da Lei Complementar nº 139, de 21 de junho de 2021, o inciso XIV, que tem a seguinte redação:

“Art. 4º (...)

(...)

XIV – nomear um servidor de seu quadro efetivo para exercer a função de controlador interno, na forma prevista no Regimento Interno do REGULA ITA, sem prejuízo do controle realizado pela Controladoria Geral do Município, na forma da Lei nº 2.437, de 22 de fevereiro de 2017.”

Art. 3º Fica alterado o inciso III do artigo 5º da Lei Complementar Municipal nº 139, de 21 de junho de 2021, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º (...)

(...)

III – Editar e tornar público o seu Regimento Interno respeitados os dispositivos desta lei complementar;

(...)”


Art. 4º Fica alterado o inciso II do artigo 6º da Lei Complementar Municipal nº 139, de 21 de junho de 2021, que passará a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 6º (...)

(...)

II - Recursos provenientes de acordos de cooperação técnica, convênios ou instrumentos congêneres, cuja celebração é expressamente permitida à REGULA ITA, podendo firmá-los com órgãos e entidades da administração pública direta ou indireta, de qualquer esfera federativa, bem como com empresas públicas, sociedades de economia mista, entes privados e organismos internacionais, para fins de cooperação institucional, intercâmbio de informações, capacitação técnica e o aprimoramento das atividades regulatórias e fiscalizatórias.
(...)”


Art. 5º O inciso I do artigo 13 da Lei Complementar Municipal nº 139, de 21 de junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13 (...)

(...)

I - Estabelecer padrões e normas para a adequada prestação e a expansão da qualidade dos serviços e para a satisfação dos usuários;
(...)”

Art. 6º O caput do artigo 14 da Lei Complementar Municipal nº 139, de 21 de junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14 A REGULA ITA editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e social de prestação dos serviços públicos regulados, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos:
(...)”

Art. 7º Fica criado dentro do quadro de pessoal da REGULA ITA, 01 (um) cargo de Superintendente Adjunto, sendo cargo de confiança do Chefe do Executivo, equiparado ao cargo de Secretário Adjunto Municipal.

§ 1º O cargo de Superintendente Adjunto, criado por esta Lei Complementar, destina-se à atuação e representação em conjunto ou por substituição eventual do Superintendente, na gestão da REGULA ITA, em consonância com os artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar Municipal nº 139, de 21 de junho de 2021.

§ 2º A substituição eventual tratada no § 1º deverá ocorrer nos casos de ausência temporária do Superintendente onde a sua representatividade seja indispensável na condução dos trabalhos do REGULA ITA, tais como no caso de falta, período de férias, licença ou afastamento do Superintendente, bem como nos casos de destituição de cargo conforme disposto no § 4º do art. 28 da Lei Complementar Municipal nº 139, de 21 de junho de 2021.

§ 3º A remuneração do cargo criado por esta Lei Complementar é a mesma já praticada no município.


Art. 8º Ficam alterados os incisos I e II, § 3º e § 4º do artigo 28 da Lei Complementar Municipal nº 139, de 21 de junho de 2021, e incluído o § 5º no mesmo dispositivo, que passará a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 28 (...)

I – 05 (cinco)cargos em comissão, sendo:

a)1 (um) Superintendente;
b)1 (um) Superintendente Adjunto;
c)1 (um)Chefe de Gabinete;
d)1 (um) Diretor de Divisão Técnica;
e)1 (um) Diretor de Divisão Administrativa e Operacional.


II – 19 (dezenove)cargos efetivos, sendo:

a)1 (um) cargo de Engenheiro Ambiental;
b)1 (um) cargo de Engenheiro civil;
c)1 (um) cargo de Engenheiro de Trânsito e Transporte;
d)7 (sete) cargos de Agente de Administração Pública;
e)7(sete)cargos de Fiscal de Serviços Públicos;
f)1 (um) cargo de Contador;
g)1 (um) cargo de Ouvidor.

(...)”

§ 3º Os cargos de Superintendente e Superintendente Adjunto terão mandato de 4 (quatro) anos respectivamente.

(...)

§ 4º O Superintendente e Superintendente Adjunto poderão ser destituídos do cargo no curso de seu mandato, a qualquer momento por decisão do Chefe do Executivo ou após o devido processo administrativo que recaia contra ele.”

Art. 9º O artigo 30 da Lei Complementar Municipal nº 139, de 21 de junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30 (...)

(...)

IV – outros cargos vagos pertencentes ao quadro de pessoal da REGULA ITA, desde que não haja concurso em vigor para preenchimento do cargo em questão.

§ 1º O prazo de cessão dos servidores deverá ser estipulado na Portaria de cessão e poderá ser prorrogado, conforme interesse da REGULA ITA e do Poder Executivo Municipal.
(...)

§ 9º A cessão de servidores ocupantes dos cargos efetivos da Administração Direta deverá ser solicitada pelo superintendente da REGULA ITA e ocorrerá por meio de Portaria, editada pelo Chefe do Executivo.”
Art. 10 Ficam revogados dos Anexos I e II da Lei Complementar Municipal nº 139, de 21 de junho de 2021, as informações constantes para o cargo efetivo de ensino superior de Procurador da REGULA ITA.

Art. 11 Fica acrescentado ao Anexo I- Quadro de Cargos e Vencimentos – Ensino Superior - Comissionados, da Lei Complementar Municipal nº 139, de 21 de junho de 2021, o cargo de Superintendente Adjunto, conforme art. 6º desta Lei Complementar.

Art. 12 Fica acrescentado ao Anexo II- Descrição Sumária das Atribuições dos Cargos, da Lei Complementar Municipal nº 139, de 21 de junho de 2021, a seguinte redação:

ANEXO II – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
(...)
	DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇOES - COMISSIONADOS

	ENSINO SUPERIOR COMPLETO

	SUPERINTENDENTE ADJUNTO
	Ensino Superior Completo

	Atuar em conjunto com o Superintendente na gestão, direção e chefia institucional da autarquia, sendo cargo de confiança do Chefe do Executivo, competindo-lhe especialmente:
I) planejar, dirigir, coordenar e orientar a avaliação e a execução das atividades da REGULA ITA; II) atuar com o Superintendente e auxiliá-lo no exercício de suas competências legais; III) representar o Superintendente em reuniões, eventos e audiências, quando designado; IV) executar as atribuições e competências do Superintendente quando da sua ausência ou impedimento temporário ou por delegação; V) transmitir e controlar a execução das ordens da Superintendência no nível estrutural-orgânico superior da REGULA ITA; VI) auxiliar na fixação e supervisão das atividades da REGULA ITA; VII) deliberar sobre outros assuntos correlatos.



Art. 14 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.



Prefeitura do Município de Itapevi, 26 de novembro de 2025






MARCOS FERREIRA GODOY 
PREFEITO
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